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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , DE 2005 
 
 
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 33 da Lei nº 
9.250, 26 de dezembro de 1995, para isentar 
do imposto de renda na fonte e na declaração 
de ajuste anual os benefícios recebidos de 
entidade de previdência privada, bem como as 
importâncias correspondentes ao resgate de 
contribuições, na proporção das contribuições 
suportadas pelo segurado no período de 1º de 
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 9.250, 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 33. ............................................................................... 
 

§1º (Vetado) 

 

§ 2º São isentos do imposto de renda na fonte e na 
declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de 
entidade de previdência privada, bem como as importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições, na proporção 
das contribuições suportadas pelo segurado no período de 1º 
de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. (NR)” 

 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 
nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 
decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 
O Projeto de Lei que ora apresento aos ilustres colegas 
parlamentares envolve uma questão de justiça tributária. É incabível o 
Poder Público, tão ávido por receitas tributárias, conscientemente 
lesar o contribuinte, tributar mais de uma vez uma mesma parcela de 
sua renda. 

As importâncias pagas a planos de previdência privada foram, na 
maior parte do tempo, dedutíveis do imposto de renda da pessoa 
física (IRPF). Como conseqüência, a receita relativa à 
complementação de aposentadoria era tributada. É uma lógica 
simples: a mesma parcela de renda não pode ser tributada mais de 
uma vez. Como a renda do contribuinte não foi tributada no momento 
do aporte de recursos à entidade de previdência privada, ela é 
tributada quando retorna ao segurado sob a forma de benefício. 

No período compreendido entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de 
dezembro de 1995, por força da Lei n.º 7.713, de 1988, houve 
mudança na metodologia. Nesse interstício, as contribuições pagas 
aos planos de previdência privada deixaram de ser dedutíveis do 
IRPF e os benefícios recebidos passaram a não ser tributados. 

A Lei n.º 9.250, de 1995, fez retornar à metodologia anterior. O art. 33 
do Projeto de Lei que lhe deu origem contava com parágrafo único, 
cujo texto dispunha exatamente sobre o que trata a presente 
proposição, isto é, a isenção proporcional dos benefícios referentes 
às contribuições do período em que vigeu a Lei n.º 7.713, de 1988. 

Ao sancionar a Lei nº 9.250, de 1995, o Presidente da República 
vetou o referido parágrafo único do art. 33, ao fundamento de haver 
dificuldade operacional na apuração da isenção proporcional dos 
benefícios referentes às contribuições do período 1989/1995. 

Motivado pelo justo clamor de aposentados que se vêem 
desrespeitados pelo Poder Público com a bitributação do IRPF, 
somado às seguidas deliberações do Superior Tribunal de Justiça, em 
casos concretos, favoráveis aos aposentados (pela não incidência do 
tributo sobre parcela da renda que já foi anteriormente tributada), 
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apresento esta proposta legislativa. Não nos podemos quedar 
resignados com esta verdadeira punga institucional aos bolsos de 
aposentados, franqueada por alegada dificuldade operacional. 

Convicto do acerto do projeto que ora apresentamos, pedimos o apoio 
dos nobres Senadores para sua aprovação. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador RODOLPHO TOURINHO 
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